
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO

TERMO DE CONTRATO - RP 13210/2023

Termo de contrato de fornecimento de notebooks
ultraportáteis, incluindo garantia e suporte
técnico por período de 60 (sessenta) meses que
entre si celebram o Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região e a empresa TORINO
INFORMÁTICA LTDA.

CONTRATANTE: A União, por meio do Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, estabelecido
na rua Esteves Júnior, n° 395, bairro Centro, na cidade de Florianópolis, Estado de Santa
Catarina, CEP 88015-905, inscrito no CNPJ sob o n° 02.482.005/0001-23, neste ato representado
por seu (sua) Diretora-Geral Substituta, Senhor (a) Karoline da Cunha Vieira, conforme delegação
de poderes constante da Portaria PRESI 260/2023.

CONTRATADA: A empresa TORINO INFORMÁTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 03.619.767/0005-15, estabelecida na Av. 600, SN –
Quadra 15 – Módulo 10 – Setor Industrial –TIMS - Serra – ES – CEP 29.161-419 , fones: (15)
991445975 - 32339320, e-mails: rodrigo@grupotorino.com.br / Isaias.filho@grupotorino.com.br,
neste ato representada por seu Sócio-Procurador, senhor Rodrigo do Amaral Rissio, portador
da carteira de identidade n° 27.954.969-6, expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF/MF sob o n°
220.807.218-95.

Os CONTRATANTES resolvem celebrar o presente contrato, em face de adesão, na qualidade de
participante, à Ata de RP n° 28/2022 do PE n° 100/2022 do TRT2, mediante as cláusulas e
condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto da presente contratação é o fornecimento de notebooks ultraportáteis,
incluindo garantia e suporte técnico por período de 60 (sessenta) meses, que será prestado
conforme exigências previstas neste instrumento, nas condições estabelecidas no Anexo I -
Especificação do Objeto e demais documentos técnicos anexos ao Edital do Pregão Eletrônico n°
100/2022 do TRT da 2ª Região, cujos termos integram este contrato independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DURAÇÃO

O prazo de vigência deste contrato terá início na data de sua assinatura,
produzindo efeitos até a data de recebimento definitivo dos produtos, quanto ao seu fornecimento,
e até o término da garantia para o restante da solução, tratada no item 2.2 do Anexo I do Edital do
Pregão Eletrônico n° 100/2022 do TRT da 2ª Região.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

O valor total da contratação é de R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais),
conforme discriminado a seguir:
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Ite
m

Descrição Quantidad
e

Valor Unitário
R$

Valor Total R$

1 Notebook ultraportátil, incluindo garantia
e suporte técnico por período de 60
meses.
Marca: HP Modelo: ELITEBOOK 640
G9

100 9.300,00 930.000,00

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O recurso para atender à despesa acima correrá por conta do orçamento próprio,
Programa de Trabalho 02.122.0033.4256.0042.0000 – Apreciação de Causas na Justiça do
Trabalho, Natureza da Despesa 4490.52.41 – EQUIPAMENTOS DE TIC – COMPUTADORES.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 5 (cinco) dias úteis contados da data de
recebimento definitivo do objeto, mediante o recebimento da respectiva Nota Fiscal Eletrônica
certificada pela fiscalização do CONTRATANTE.

a) os pagamentos serão realizados na forma do SIGEO JT – Sistema Integrado de
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho – Módulo Execução Orçamentária.

b) para fins de liquidação e pagamento, é de exclusiva responsabilidade da
Contratada o seu cadastramento no SIGEO, gestão de seus dados e a juntada por meio do
referido Sistema dos documentos de cobrança/documentos fiscais (notas fiscais/faturas);

c) é de exclusiva responsabilidade da Contratada as ações indicadas na alínea
anterior não cabendo ao Contratante qualquer responsabilidade pela falta de juntada ao sistema
no prazo;

d) eventuais dúvidas poderão ser dirimidas junto à Secretaria de Orçamento e
Finanças por meio do email seof@trt12.jus.br ou telefone (48) 3216-4059.

Parágrafo Primeiro: Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta
ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: Quando do pagamento a ser efetuado, a CONTRATADA
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deverá comprovar sua Regularidade Fiscal Federal no tocante à Documentação Obrigatória
(Receita Federal, FGTS, INSS e CNDT).

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade fiscal, haverá suspensão do prazo
de pagamento e a CONTRATADA será notificada para que sejam sanadas as pendências no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período.

Parágrafo Quarto: O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por
meio de ordem bancária, em qualquer instituição bancária indicada na proposta ou na nota fiscal,
devendo para isto ficar especificado o nome do banco, agência com a qual opera, localidade e
número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

Parágrafo Quinto: O CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento por meio de
títulos de cobrança bancária com código de barras, desde que o valor seja líquido, já descontada
a retenção na fonte prevista neste Título.

Parágrafo Sexto: O pagamento por meio de títulos de cobrança bancária com
código de barras não isenta a CONTRATADA da apresentação do respectivo documento fiscal.

Parágrafo Sétimo: Sobre o valor faturado, será retido na fonte o correspondente
ao Imposto sobre a Renda, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), a Contribuição
para a Seguridade Social - COFINS e a contribuição para o PIS/PASEP, conforme o art. 64 da Lei
n.º 9.430, de 27/12/96 e Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n.º 1.234, de
11/01/2012, com as alterações.

Parágrafo Oitavo: As microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas
ou não no regime tributário do Simples Nacional, receberão tratamento jurídico diferenciado
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e Instrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal n.º 1.234, de 11/01/2012.

Parágrafo Nono: A empresa optante pelo regime do Simples Nacional, deverá
encaminhar, anexa à primeira Nota Fiscal Eletrônica, para fins de comprovação de sua situação
jurídica, a declaração constante do Anexo IV daquela Instrução Normativa, em duas vias,
assinadas pelo representante legal.

Parágrafo Dez: Eventual prorrogação do contrato não exime a CONTRATADA da
apresentação da declaração do Simples Nacional nos termos do parágrafo anterior.

Parágrafo Onze: Caso haja desenquadramento da atual situação, a empresa
deverá informar à Administração sua ocorrência, sob pena da incidência das penalidades
previstas neste instrumento.

Parágrafo Doze: Caso a CONTRATADA, optante pelo Simples Nacional, não
apresente a declaração indicada na Instrução Normativa n.º 1.234/12 ou a envie em desacordo
com o seu Anexo IV, sofrerá retenção na fonte do correspondente ao Imposto sobre a Renda,
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), Contribuição para a Seguridade Social -
COFINS e contribuição para o PIS/PASEP.

Parágrafo Treze: Considera-se como data do efetivo pagamento o dia em que for
emitida a competente ordem bancária em favor da CONTRATADA.
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Parágrafo Quatorze: Quando legalmente exigido, o CONTRATANTE fará a
retenção na fonte e o respectivo recolhimento de outros tributos e contribuições.

Parágrafo Quinze: O CONTRATANTE poderá deduzir, cautelar ou definitivamente,
do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

Parágrafo Dezesseis: No caso de atraso de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo
CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros simples, mediante solicitação da CONTRATADA em
até 10 dias da emissão da Ordem Bancária, segundo a aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)/365
EM = I x N x VP, onde:
I = Índice de apuracão dos encargos;
TX = Percentual anual de encargos moratórios;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados a
partir da assinatura do contrato, o comprovante de garantia, em uma das modalidades
estabelecidas no art. 56, Parágrafo Primeiro da Lei nº 8.666/93, no valor, correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução de seu
objeto, sob pena de aplicação de sanção prevista neste instrumento.

Parágrafo Primeiro: A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições
do contrato, ficando o CONTRATANTE autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações
ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão, razão pela qual sua
liberação à CONTRATADA ficará condicionada à inexistência de pendências, e mediante
expressa autorização do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: Utilizada a garantia, a CONTRATADA fica obrigada a
integralizá-la no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for formalmente notificada
pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá, sempre que necessário, revalidar a
data de vencimento da garantia e integralizar o valor decorrente de eventuais acréscimos,
assegurando a fiel execução contratual.

Parágrafo Quarto: Em caso de fiança bancária, deverão constar no instrumento os
seguintes requisitos:

a) prazo de validade correspondente ao período do início da vigência deste
contrato até o término da garantia para toda a solução, tratada no item 2.2 do Anexo I do Edital do
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Pregão Eletrônico n° 100/2022 do TRT da 2ª Região.

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário e principal
pagador, fará o pagamento ao CONTRATANTE independentemente de interpelação judicial, caso
o afiançado não cumpra suas obrigações;

c) expressa renúncia do fiador ao benefício de ordem e aos direitos previstos no
art. 827 do Código Civil.

Parágrafo Quinto: Não será aceita fiança bancária que não atenda aos requisitos
estabelecidos no Parágrafo anterior.

Parágrafo Sexto: Em se tratando de seguro-garantia, a apólice deverá indicar:

a) o prazo de validade correspondente ao início da vigência deste contrato até o
término da garantia para toda a solução, tratada no item 2.2 do Anexo I do Edital do Pregão
Eletrônico n° 100/2022 do TRT da 2ª Região.

b) que o seguro garante o fiel cumprimento das obrigações de quaisquer naturezas
assumidas pela CONTRATADA, até o valor da garantia fixado na apólice.

Parágrafo Sétimo: Não será aceita apólice que contenha cláusulas contrárias aos
interesses do CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo: Ocorrendo força maior ou caso fortuito, comprovado
documentalmente pela CONTRATADA, o prazo para apresentação do comprovante de garantia
poderá ser prorrogado pelo mesmo período fixado no caput desta cláusula.

CLÁUSULA SÉTIMA – CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

A fiscalização e a gestão serão realizadas com o acompanhamento do presente
contrato e das eventuais penalidades e serão exercidas pelo CONTRATANTE pela equipe de
gestão e fiscalização designada em termo próprio.

Parágrafo Primeiro: Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva
responsável pela execução do objeto, o CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização sobre a execução.

Parágrafo Segundo: A atuação do gestor/fiscais do CONTRATANTE será
efetivada mediante comunicação direta ao(s) preposto(s) indicado(s) formalmente pela
CONTRATADA, seja pessoalmente, seja por meio do endereço eletrônico previamente informado.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES

São obrigações das partes:

I) Da CONTRATADA:

a. Manter as condições de habilitação apresentadas no procedimento licitatório
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durante toda a execução deste contrato;

b. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do fornecimento;

c. Assumir integral responsabilidade pelos danos causados à União ou a terceiros,
por seus empregados, inclusive por acidentes, mortes, perdas ou destruições, furtos
comprovados, isentando a União de todas e quaisquer reclamações que possam advir, devendo
proceder aos reparos necessários ou ao pagamento de indenização correspondente;

II) Do CONTRATANTE:

a. Assegurar o livre acesso das pessoas credenciadas pela CONTRATADA aos
locais onde será executado os objetos, prestando-lhes os esclarecimentos que eventualmente
venham a ser solicitados.

CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA DEZ - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra
pessoa jurídica, mediante a confecção de Termo Aditivo, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e
haja a anuência expressa do CONTRATANTE à continuidade do contrato.

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Nas hipóteses de retardamento ou de inexecução total ou parcial do objeto,
garantida a ampla defesa, à CONTRATADA poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente,
em conformidade com o disposto no Ato GP nº 24/2022, as seguintes penalidades:

a) Advertência,

b) Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia de
atraso, exceto para os casos descritos na alínea 'c', até o limite de 7,5% (sete vírgula cinco por
cento); ultrapassado esse limite, poderá ser caracterizada a inexecução total do objeto;

b) Penalidades conforme tabela:

Descrição do Descumprimento Penalidade

Atraso de até 5 (cinco) dias corridos no tempo
máximo para entrega dos equipamentos,
previsto no item 2.5.5 do Anexo I do Edital e
subitens.

Advertência
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Atraso de 6 a 15 dias corridos no tempo
máximo para entrega dos equipamentos,
previsto no item 2.5.5 do Anexo I do Edital e
subitens.

Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
sobre o valor contratado, por dia de atraso, até
o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior
a 15 (quinze) dias corridos poderá ensejar a
inexecução total ou parcial do contrato, além
da aplicação das demais penalidades
previstas.

Atraso no tempo máximo para entrega dos
equipamentos, previsto no item 2.5.5 do
Anexo I do Edital e subitens e que ocasione
como consequência a entrega após
26/12/2022, para pedidos realizados até
10/11/2022.

Multa adicional de 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado

Atraso no tempo máximo para conclusão dos
reparos, previsto no item 2.3.6.4 e no envio do
Relatório Técnico de Atendimento, previsto no
item 2.3.7.2

Penalidades de acordo com a tabela indicada
no item 2.4.1 do Anexo I do Edital

Atraso nos tempos máximos para substituição
dos equipamentos previstos no item 2.3.9.1

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do
item, por dia útil de atraso, até o limite de 30
(trinta) dias úteis. O atraso superior a 30
(trinta) dias úteis poderá ensejar a inexecução
total ou parcial do contrato, além da aplicação
das demais penalidades previstas.

Descumprimento de demais itens do contrato,
não listados acima.

Multa de 0,5% (meio ponto percentual) sobre o
valor contratado, por dia de atraso, até o limite
de 15 (quinze) dias, além das demais
penalidades previstas.

c) Multa de 15% (quinze por cento) do valor contratado, em caso de inexecução
total ou parcial do objeto.

d) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado por dia de atraso,
até o máximo de 2% (dois por cento).

e) O não-cumprimento de qualquer outra obrigação contratual acessória sujeitará a
CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado.

f) Suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar
com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.

Parágrafo Primeiro: As multas previstas neste contrato, se aplicadas, poderão ser
descontadas dos pagamentos a que porventura a CONTRATADA tenha direito.

Parágrafo Segundo: Caso inexistentes pagamentos ou se o valor das faturas for
insuficiente, a CONTRATADA deverá recolher as multas no prazo máximo de 30 (trinta) dias
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corridos contados a partir do recebimento da notificação, através de GRU – Guia de
Recolhimento da União, apresentando o comprovante ao CONTRATANTE, sob pena de inscrição
na Dívida Ativa da União.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA que apresentar documentação falsa, ensejar
o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e
contratar com a União e será descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem
prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações legais.

Parágrafo Quarto: Todas as penalidades serão obrigatoriamente registradas no
SICAF.

Parágrafo Quinto: Todas as comunicações serão realizadas de forma eletrônica,
nos endereços de e-mail fornecidos pela CONTRATADA, sendo de sua responsabilidade o
acompanhamento e atualização dos respectivos endereços.

Parágrafo Sexto: A comunicação, enviada aos endereços de correio eletrônico da
CONTRATADA, será considerada como efetivamente realizada após 10 (dez) dias úteis, contados
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do envio.

Parágrafo Sétimo: O recebimento da comunicação enviada por correio eletrônico,
sempre que possível, deverá ser certificado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DOZE – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

CLÁUSULA TREZE – DAS VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA:

a) Caucionar ou utilizar este contrato para qualquer operação financeira; e

b) Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte do
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA CATORZE – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações,
mediante recibo, o objeto deste contrato será recebido conforme descrito no item 4.1 do Anexo I
do Edital do Pregão Eletrônico n° 100/2022 do TRT da 2ª Região.

Parágrafo Primeiro: Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto
foi entregue em desacordo com a proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos,
após a notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e
suspenso o pagamento, até que sanada a situação.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para
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sanear as irregularidades detectadas, sob pena da aplicação de multa prevista neste instrumento.

CLÁUSULA QUINZE – DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 e sob
as modalidades indicadas no art. 79, ambos da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste instrumento.

Parágrafo Primeiro: Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados, assegurando-se à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Terceiro: Sempre que a rescisão unilateral decorrer de culpa da
CONTRATADA não lhe caberá qualquer indenização, sendo devido apenas o pagamento relativo
ao objeto efetivamente fornecido e desde que aprovado pelo CONTRATANTE, deduzidas as
multas que eventualmente tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DEZESSETE – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DEZOITO – DO FORO

As questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da
cidade de Florianópolis, Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, firmou-se o presente termo de
contrato, o qual, depois de lido, é assinado eletrônica/digitalmente pelos representantes das
partes, considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura.

Contratante

Karoline da Cunha Vieira
Diretora-Geral Substituta
TRT da 12ª Região
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Contratada

Rodrigo do Amaral Rissio
Sócio / Procurador
TORINO INFORMÁTICA LTDA.

Contrato/23RP13210_notebooks_Ata RP TRT2_SCDF
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